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DECRETO N.º 133, DE 21 DE MARÇO DE 2025. 

Exonera, por motivo de aposentadoria por 

tempo de contribuição, o servidor público 

municipal ocupante de cargo de Provimento 

Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerado, por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS o Sr. 

WILSON DE SOUZA, brasileiro, portador da Matrícula nº. 1068-1, do cargo Efetivo 

de Motorista I, primeiro concurso, com carga horária de 40 horas semanais, desde o dia 

21 de março de 2025. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 21 de março de 2025. 

 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


